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Ementa:
O TCU determinou a uma entidade federal que reavaliasse a remuneração de uma 
pessoa física, contratada e lotada na Assessoria da Presidência, visando evitar o 
pagamento  de  salário  a  esse  funcionário  muito  superior  aos  de  outros  que 
exercessem as mesmas atribuições (item 9.2.2, TC-019.561/2005-9, Acórdão nº 
3.585/2006-TCU-1ª Câmara).
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